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OFÍCIO/SJMRI Nº 0030/2022                                                                   Em 3 de fevereiro de 2022

Ao
Excelentíssimo Senhor
ALUÍSIO BRAZ
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), e de um crédito adicional especial, também no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e dá outras providências.

A presente propositura visa:

(i) por meio do crédito adicional suplementar, reforçar saldo em dotação 
orçamentária para contratação de serviços diversos junto ao 
Orçamento Participativo e para aquisição de passes de transporte 
coletivo para os beneficiários do Programa Municipal de Transferência 
de Renda, Oferta de Ações Socioeducativas, Qualificação Profissional e 
Vivência no Mundo do Trabalho a Adolescentes e Jovens em Situação 
de Extremo Risco Pessoal e Social – Filhos do Sol; e

(ii) por meio do crédito adicional especial, incluir rubrica orçamentária de 
despesas com material permanente na Coordenadoria Executiva de 
Participação Popular, para aquisição de cadeiras para as plenárias do 
Orçamento Participativo de 2022.

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor R$ 102.000,00 (cento e 
dois mil reais), destinado a reforço em 
dotação orçamentária para contratação de 
serviços diversos junto ao Orçamento 
Participativo e para aquisição de passes de 
transporte coletivo para os beneficiários do 
Programa Municipal de Transferência de 
Renda, Oferta de Ações Socioeducativas, 
Qualificação Profissional e Vivência no 
Mundo do Trabalho a Adolescentes e Jovens 
em Situação de Extremo Risco Pessoal e Social 
– Filhos do Sol, e de um crédito adicional 
especial, no valor de no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), para aquisição de material 
permanente para as plenárias do Orçamento 
Participativo, e dá outras providências.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito adicional 
suplementar e a abertura de crédito adicional especial nos termos em que especifica, e dá 
outras providências.

CAPÍTULO II

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), destinado a reforço em dotação 
orçamentária para contratação de serviços diversos junto ao Orçamento Participativo e para 
aquisição de passes de transporte coletivo para os beneficiários do Programa Municipal de 
Transferência de Renda, Oferta de Ações Socioeducativas, Qualificação Profissional e Vivência 
no Mundo do Trabalho a Adolescentes e Jovens em Situação de Extremo Risco Pessoal e Social 
– Filhos do Sol, conforme demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 

POPULAR

02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
14 DIREITOS DA CIDADANIA
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14.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
14.243.0018 POLÍTICAS PARA JUVENTUDE
14.243.0018.2 Atividade
14.243.0018.2.054 FILHOS DO SOL  R$        82.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA

 R$        82.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.05.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
14 DIREITOS DA CIDADANIA
14.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
14.122.0024 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
14.122.0024.2 Atividade
14.122.0024.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        20.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA

 R$        20.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotações, conforme abaixo especificado:

02 PODER EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 

POPULAR

02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
14 DIREITOS DA CIDADANIA
14.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
14.243.0018 POLÍTICAS PARA JUVENTUDE
14.243.0018.2 Atividade
14.243.0018.2.053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE 

JUVENTUDE 
 R$        82.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 

JURÍDICA
 R$        82.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.05.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA



 

                                          MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Página 4 de 5

14 DIREITOS DA CIDADANIA
14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS
14.422.0025 CASA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO, 

MODERNIZAÇÃO E CAPACITAÇÃO
14.422.0025.1 Projeto
14.422.0025.1.008 PLATAFORMA DE TRANSPARÊNCIA - PARTICIPAÇÃO 

POPULAR
 R$        20.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  R$        10.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA

 R$        10.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

CAPÍTULO III

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para aquisição de material permanente para as 
plenárias do Orçamento Participativo, conforme demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 

POPULAR

02.05.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
14 DIREITOS DA CIDADANIA
14.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
14.122.0024 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
14.122.0024.2 Atividade
14.122.0024.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        20.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANETE  R$        20.000,00 
FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

Art. 5º O crédito autorizado no art. 4º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação, conforme abaixo especificado:

02 PODER EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 

POPULAR
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02.05.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
14 DIREITOS DA CIDADANIA
14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS
14.422.0025 CASA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO, 

MODERNIZAÇÃO E CAPACITAÇÃO
14.422.0025.1 Projeto
14.422.0025.1.008 PLATAFORMA DE TRANSPARÊNCIA - PARTICIPAÇÃO 

POPULAR
 R$        20.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  R$        20.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6º Ficam inclusos o crédito adicional suplementar e o crédito adicional 
especial de que trata esta lei na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – 
PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei 
nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – LOA).

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de fevereiro de 2021.

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal
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